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dIPLOmAs*
LEI N.º 89/2017
Diário da República n.º 160/2017, Série I de 2017-08-21

Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário 
Efetivo

Artigo 36.º (Obrigatoriedade de comprovação de inscrição no 
RCBE)

LEI N.º 30/2021
Diário da República n.º 99/2021, Série I de 2021-05-21

Aprova medidas especiais de contratação pública e 
altera o Código dos Contratos Públicos

 

Capítulo II – Medidas especiais de contratação pública

Artigo 2.º (Procedimentos pré-contratuais relativos à execução 
de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus)

Artigo 3.º (Procedimentos pré-contratuais em matéria de 
habitação e descentralização)

Artigo 4.º (Procedimentos pré-contratuais em matéria de 
tecnologias de informação e conhecimento)

Artigo 5.º (Procedimentos pré-contratuais no âmbito do setor 
da saúde e do apoio social)

Artigo 6.º (Procedimentos pré-contratuais relativos à execução 
do Programa de Estabilização Económica e Social e do Plano 
de Recuperação e Resiliência)

Artigo 7.º (Procedimentos pré-contratuais no âmbito do 
Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais)

Artigo 8.º (Procedimentos pré-contratuais relativos a bens 
agroalimentares)

* a presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em https://dre.pt/. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108031925
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108031925
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108031925-108037547
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2017-108031925-108037547
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783406
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783408
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783408
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783409
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783409
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783410
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783410
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783411
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783411
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783412
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783412
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783412
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783413
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783413
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783414
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783414
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Artigo 9.º (Regime aplicável)

Artigo 10.º (Tramitação eletrónica)

Artigo 11.º (Dispensa de deveres de fundamentação)

Artigo 12.º (Escolha das entidades convidadas)

Artigo 13.º (Impedimentos)

Artigo 14.º (Audiência prévia)

Artigo 15.º (Caução)

Artigo 16.º (Impugnações administrativas)

Artigo 17.º (Tribunal de Contas)

Artigo 18.º (Composição e estatuto dos membros da comissão 
independente)

Artigo 19.º (Missão e competências da comissão independente)

Artigo 20.º (Contraordenações)

Artigo 21.º (Alteração ao Código dos Contratos Públicos)

artigo 1.º-a
artigo 17.º
artigo 24.º
artigo 36.º
artigo 40.º 
artigo 54.º-a
artigo 59.º 
artigo 70.º
artigo 71.º
artigo 74.º 
artigo 75.º 
artigo 81.º 
artigo 86.º
artigo 94.º
artigo 113.º
artigo 114.º

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783416
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783417
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783418
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783419
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783420
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783421
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783422
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783423
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783425
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783426
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783426
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783427
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783428
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-167907386
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artigo 128.º
artigo 139.º
artigo 290.º-a
artigo 344.º 

Artigo 23.º (Alteração aos anexos i, ii, ix e xiii do Código dos 
Contratos Públicos)

Artigo 24.º (Alteração ao Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos)

artigo 102.º 
artigo 103.º-a

Artigo 26.º (Norma revogatória)

Artigo 27.º (Aplicação no tempo)

Artigo 28.º (Entrada em vigor)

 

Anexo XIII (Modelos de declaração de inexistência de 
conflito de interesses)

 

RESOLUÇÃO N.º 5/2021-PG
Diário da República n.º 123/2021, 2º Suplemento, Série II de 2021-06-28, páginas 2 – 4

Tribunal de Contas

Aprova as instruções que estabelecem a disciplina aplicável 
à submissão ao Tribunal de Contas, por via eletrónica, dos 
contratos referidos no n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 30/2021, de 
21 de maio, a qual aprova, entre outros dispositivos, medidas 
especiais de contratação pública

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783432
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783432
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783433
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783433
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783436
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783437
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783438
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783444
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2021-163807823-163783444
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao/5-2021-165950853?_ts=1643587200044
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao/5-2021-165950853?_ts=1643587200044
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao/5-2021-165950853?_ts=1643587200044
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao/5-2021-165950853?_ts=1643587200044
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao/5-2021-165950853?_ts=1643587200044
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PORTARIA N.º 30/2022
Diário da República n.º 10/2022, Série I de 2022-01-14, páginas 210 – 306

Procede à primeira alteração à Portaria n.º 371/2017, de 14 
de dezembro, e à aprovação dos modelos para os novos 
procedimentos previstos na Lei n.º 30/2021, de 21 de maio

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 07-CCP 
https://www.impic.pt/impic/assets/misc/img/circulares_
informacoes/OrientacaoTecnicaIMPIC_07CCP.pdf

https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/30-2022-177634021
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/30-2022-177634021
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/30-2022-177634021
https://www.impic.pt/impic/assets/misc/img/circulares_informacoes/OrientacaoTecnicaIMPIC_07CCP.pdf
https://www.impic.pt/impic/assets/misc/img/circulares_informacoes/OrientacaoTecnicaIMPIC_07CCP.pdf
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Pedro Santos Azevedo



Comentários preliminares



Revisão do 

Código dos Contratos Públicos



Bibliografia



Lei n .º 30/2021, de 21 de maio

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Aprova medidas especia i s de contratação públ ica e a l tera o Código

dos Contratos Públ icos , aprovado em anexo ao Decreto-Lei n . º

18/2008 , de 29 de janei ro , o Código de Processo nos Tr ibunais

Adminis tra t ivos , aprovado em anexo à Lei n .º 15/2002 , de 22 de

fevere i ro , e o Decreto-Lei n . º 200/2008, de 9 de outubro



Princípios da contratação pública

A r t i g o 1 . º - A

[… ]

2 - A s e n t i d a d e s a d ju d i c a n t e s d e v e m a s s e g u r a r , n a f o r m a ç ã o e n a e x e c u ç ã o d os

c o n t r a t o s pú b l i c o s , q u e os o p e r a d o r e s e c o n óm ic o s r e s pe i t a m a s no rm a s a p l i c áv e i s

e m v i go r em m a té r i a s oc i a l , l a bo r a l , am bie n t a l , d e ig u a l d ad e de g é ne r o e d e

p r ev en ç ão e comb at e à co r ru pç ão , d ec o r r en te s do d i r e i to i n te r n ac ion a l ,

e u r o p e u , n a c i o n a l o u r e g i o n a l .

• Cont inuação da tendência de dis t r ibuição (desproporc ionada) do

ónus na ent idade adjudicante .

• Jur i sprudência

• Consequências em normas concretas no CCP



Valor do Contrato

A r t i g o 1 7 . º

[ . . . ]

1 - P a r a e f e i t o s d o p r e s e n t e C ód i g o , o v a l o r d o c o n t r a t o a c e l e b r a r é o v a lo r

m áx imo do b en e f í c io e co nómi co q u e p o d e s e r o b t i d o p e l o a d ju d i c a t á r i o c om a

e x e c u ç ã o d e t o d a s a s p r e s t a ç õ e s q u e c o n s t i t u e m o s e u o b j e t o .

[… ]

7 - A f i x a ç ã o d o va l o r e s t im a d o d o c o n t r a t o d e v e s e r fu n d a m e n t a d a c om ba s e e m

c r i t é r i o s ob j e t i v o s , u t i l i z a nd o , c om o r e f e r ê n c i a p r e f e r e n c i a l , o s c u s t o s m é d i o s

u n i t á r i o s d e p r e s t a ç õ e s d o m e sm o t i p o a d ju d i c a d a s e m a n t e r i o r e s p r oc e d im e n t o s

p r o m o v i d o s p e l a e n t i d a d e a d j u d i c a n t e .

• Cont inuação da dicotomia va lor do contrato / preço base

• El iminação do termo “est imado”



Ajuste direto por critérios materiais
A r t i go 2 4 . º

1 - Qu a lque r qu e s e j a o ob j e to d o con t r a to a ce l eb r a r , pod e ado t a r - s e o a ju s t e

d i r e to q u and o :

a ) [ . . . ]

b ) E m an t e r io r con cu rso p ú b l i co ou con cu rso l imi tad o p or prév ia

q ua l i f i cação , todas a s p ropos tas ap resen tadas tenham s id o ex c lu ídas ,

d esd e q u e o cad erno d e en carg os nã o se ja su bs ta nc ia lm ent e a l t e ra do e m

re l a çã o a o d a q u e l e con cu rso ;

A N TIG A RED A Ç ÃO :

b ) E m ante r i o r concu r so pú b l i co , concu r so l im i t ad o por p r év i a qu a l i f i c a ção ou

d iá l ogo con cor ren c ia l , t odas a s p ropos t a s ap r e sen t ada s t enham s id o exc lu íd a s ,

e d esd e qu e o cad e rno d e enca rgos não se j a su bs t a nc i a lm e n te a l t e r ad o e m

re l a ç ão a o d aq u e l e p roced imen to ;

• El iminação da referência a diá logo concorrencia l no art igo 24.º ,

n.º 1 , a l . b )



Ajuste direto por critérios materiais
A r t i go 2 4 . º

3 - Pa r a e f e i t o s d o d i spos to na a l í n e a a ) d o n . º 1 :

a ) A d ec i sã o d e esco l ha d o a ju s t e d i re to s ó p od e se r t omad a n o p razo d e
se i s m eses a con ta r d o t e rmo d o p ra zo f ixa d o p a ra a apresen ta çã o d e
can d ida t u ra ou p rop os ta , c adu cand o se , du ran t e e s s e p r a z o , não fo r fo rmu l ad o
conv i t e à ap r e s en t a ç ão d e p ropos t a ;

b ) A s en t id ade s ad jud i c an t e s d evem comun i c a r à Com i s s ã o Eu rope i a , a ped id o
d e s t a , u m re l a tó r i o r e l a t i vo aos c on t r a to s c e l eb r ad os a o s eu ab r i go .

A N TIG A RED A Ç ÃO :

3 - N o caso p rev i s to no nú mero an t e r i o r , a ad oção d o a ju s t e d i r e to s ó pe rmi t e a
c e l eb r aç ão d e c on t r a to s de va lo r i gu a l ou su pe r i o r ao s r e fe r i d os na s a l í n ea s d o
mesmo número , d e sd e que o anú nc io do proced imen to an te r i o r t enha s id o
pu b l i c ad o no Jo rna l O f i c i a l d a Un i ão Eu rope i a e s e j a m conv id ad os a ap r e sen t a r
p ropos t a tod os , e apena s , o s conco r r en t e s cu j a s p ropos t a s t enham s id o
exc l u í da s apena s com fu nd amen to no n . º 2 d o a r t i go 7 0 . º

• Alteração re levante no n.º 3



Ajuste direto por critérios materiais
A r t i g o 2 4 . º

4 - P a r a e f e i t o s d o d i s p o s t o n a a l í n e a b ) d o n . º 1 :

a ) A d e c i s ã o d e e s c o l h a d o a j u s t e d i r e t o s ó p o d e s e r t o m a d a n o p r a z o d e s e i s
m e s e s a c o n t a r d a d e c i s ã o d e e x c l u s ã o d e t o d a s a s p r o p o s t a s a p r e s e n t a d a s , c a d u c a n d o
s e , d u r a n t e e s s e p r a z o , n ã o f o r f o r m u l a d o c o n v i t e à a p r e s e n t a ç ã o d e p r o p o s t a ;

b ) S e o a n ú n c i o d o a n t e r i o r c o n c u r s o t i v e r s i d o p u b l i c a d o n o J o r n a l O f i c i a l d a U n i ã o
E u r o p e i a , d e v e m s e r c o n v i d a d o s t o d o s e e x c l u s i v a m e n t e o s c o n c o r r e n t e s c u j a s
p r o p o s t a s t e n h a m s i d o e x c l u í d a s a p e n a s c o m f u n d a m e n t o n o n . º 2 d o a r t i g o 7 0 . º ;

c ) S e o a n ú n c i o d o a n t e r i o r c o n c u r s o n ã o t i v e r s i d o p u b l i c a d o n o J o r n a l O f i c i a l d a
U n i ã o E u r o p e i a , a e s c o l h a d a e n t i d a d e c o n v i d a d a a a p r e s e n t a r p r o p o s t a c a b e a o ó r g ã o
c o m p e t e n t e p a r a a d e c i s ã o d e c o n t r a t a r .

• Número novo , com três cond ições

• Caduc idade da opção de a jus te d i re to ;

• Convi te a vár ios no a jus te d i re to (27 . º -A fo i revogado… . ) ;

• Esco lha d i re ta pe lo OCDC



Ajuste direto por critérios materiais

A r t i go 2 4 . º

5 - O d i spos to nas a l í n e a s a ) e b ) d o n . º 1 é t ambém ap l i c áve l nos c a sos em que

a f a l t a de ap r e sen t aç ão d e cand id a tu r a s ou propos t a s ou a exc lu s ão d e todas a s

p ropos t a s ap r e sen t ada s , consoan t e o ca so , s e ve r i f iq u e e m re la çã o a a lg u m

d os l o t es e m q u e s e h ou vesse d es d ob ra d o o a n t e r io r con cu rso .

• Importante nota re la t ivamente à re lação procedimento/lotes do

procedimento .



Ajuste direto por critérios materiais

6 - Pa r a e fe i t o s d o d i spos to na su ba l í ne a i ) d a a l í n ea e ) d o n . º 1 , i nc luem -s e

tod os os bens , s e rv i ço s ou obra s conexos com a obr a ou o e spe t ácu lo a adqu i r i r ,

d e s i gnadamen t e :

a ) A c r i a ç ão , execu ção e in t e rp r e t a ç ão d e obr a s ;

b ) Os ma te r i a i s , equ ipamen to s , t r a n s po r t e e p roce s so s p rod u t i vos d e su por t e à s

a r t e s d o e spe t á cu lo ou d o au d iov i sua l ;

c ) A produção , r e a l i z aç ão e d i vu l g a ção d e a r t e s d o espe t á cu lo ou do aud iov i sua l ,

i n c l u i ndo d e va lo r i z a ç ão e d i vu l g aç ão d a s ob r a s e d os a r t i s t a s .

• Densi f icação da a l ínea re la t iva “à cr iação ou aquis ição de uma

obra de arte ou de um espetáculo art í s t ico” , reso lvendo um

problema ant igo



Ajuste direto por critérios materiais

A r t ig o 2 7 . º -A - REV O GADO

Consu l t a p r év i a

Nas s i tu a çõe s p r ev i s t a s nos a r t i go s 2 4 . º a 2 7 . º , d eve ad o ta r - s e o p roced imen to

d e consu l t a p r év i a s empre que o re cu r so a ma i s d e u ma en t id ad e s e j a pos s í ve l e

compa t í v e l com o fu nd amen to invocad o pa r a a ad oção d e s t e p roced imen to .

• Revogação do art igo 27 .º -A: consequências



Decisão de contratar

Art igo 36 .º

Decisão de contratar e dec isão de autor ização da despesa

3 - Quand o o va lo r d o con t r a to fo r i gua l ou supe r i o r a ( eu ro ) 5 000 000 ou , n o

c a so d e pa rce r ia para a in ova çã o , a (eu ro ) 2 500 0 0 0 , a f u ndament a ção

p rev i s t a no n . º 1 deve bas ea r - s e nu ma ava l i a ç ão d e cu s to - bene f í c i o e d eve

con t e r , q u and o ap l i c áve l :

• Alargamento da fundamentação agravada para casos de parcer ia

para a inovação super ior a 2 ,5M



Decisão de contratar

Art igo 36 . º
Dec i são de contra ta r e dec i são de autor ização da despesa

4 - O d i s p o s t o n o n ú m e r o a n t e r i o r n ã o é a p l i c á v e l a o s p r o c e d i m e n t o s d e f o r m a ç ã o d e
c o n t r a t o s q u e s e d e s t i n e m à e x e c u ç ã o d e p r o j e t o s f i n a n c i a d o s o u c o f i n a n c i a d o s p o r
f u n d o s e u r o p e u s , à p r o m o ç ã o d a h a b i t a ç ã o p ú b l i c a o u d e c u s t o s c o n t r o l a d o s , o u q u e
t e n h a m p o r o b j e t o a c o n s e r v a ç ã o , m a n u t e n ç ã o e r e a b i l i t a ç ã o d e i m ó v e i s ,
i n f r a e s t r u t u r a s e e q u i p a m e n t o s o u a a q u i s i ç ã o d e b e n s o u s e r v i ç o s e s s e n c i a i s d e u s o
c o r r e n t e .

Exclusão da fundamentação agravada (5M ou 2,5M) nas seguintes
s i tuações :

• Contratos f inanciados e cof inanciados por fundos europeus
• Promoção da habi tação públ ica ou de custos contro lados
• Conservação , manutenção e reabi l i tação de imóveis ,

infraestruturas e equipamentos
• Aquis ição de bens ou serv iços essencia i s de uso corrente .

Para le l i smo com as medidas especia i s de contratação públ ica



Competência para aprovação das peças

Art igo 40 .º

[ . . . ]

1 - [ . . . ] .

2 - As peças do procedimento refer idas no número anter ior , com

exceção da minuta do anúncio , são aprovadas pelo órgão

competente para a decisão de contratar .

• A minuta do anúncio deixa de ter de ser aprovada pelo OCDC.



Caderno de encargos

6 - Os a s pe t o s d a e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , c on s t a n t e s d a s c l á u su l a s d o c a d e r n o d e
e n c a r g os , p o d e m d i ze r r e s p e i t o , d e sd e q ue r e l a c i o n a d os c om t a l e x e c u ç ã o , a
c o n d i ç õ e s d e n a t u r e z a s o c i a l , a m b i e n t a l , o u q u e s e d e s t i n e m a f a v o r e c e r :

a ) [ . . . ] ;

b ) [ . . . ] ;

c ) A c o n c i l i a ç ã o d a v id a p r o f i s s i o n a l c om a v i d a f a m i l i a r e p e s s oa l d e t od os o s
t r a b a l h a d o r e s a f e t o s à e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o ;

d ) [ . . . ] ;

e ) A v a l o r i z a ç ão d a e c o n o m i a l o c a l e r e g i o n a l ;

f ) A p r o m o ç ã o d a e c o n o m i a c i r c u l a r e d o s c i r c u i t o s c u r t o s d e d i s t r i b u i ç ã o ;

g ) A p r o m o ç ã o d a s u s t e n t a b i l i d a d e a m b i e n t a l ;

h ) A v a l o r i z a ç ã o d e p r o c e s so s , p r o d u t o s o u m a t e r i a i s i n o v a d o r e s ;

i ) A c o n t r i b u i ç ã o p a r a a p r om oç ã o d a i n o v a ç ã o o u d e e m pr e g o c i e n t í f i c o ou
q u a l i f i c a d o ;

j ) A p r o m o ç ão d e a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e a d i n a m i z a ç ão d e p a t r i m ó n i o c u l t u r a l ;

k ) A v a l o r i z a ç ã o d a c o n t r a t a ç ã o c o l e t i v a ;

l ) O c o m b a t e a o t r a b a l h o p r e c á r i o .

• Variadas novas poss ib i l idades de aspetos de execução do
contrato . Como se concret izam?



Esclarec imentos ,  ret i f icação e  a l teração das  peças  do procedimento

3 - A l i s t a a a p r e s e n t a r a o ó r g ão c om p e t e n t e p a r a a d e c i s ã o d e c o n t r a t a r d e v e

i d e n t i f i c a r , e x p r e s s a e i n e q u i v o c a m e n t e , o s e r r os o u om is s õ es de t e t ado s , c o m

e x c e ç ã o d os r e f e r i d o s n a a l í n e a d ) d o nú m e r o a n t e r i o r e d a q u e l e s q u e p o r e l e s

a p e na s pu d e s s e m se r d e t e t a d os n a f a s e d e e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o , a t u a nd o c om a

d i l i g ê n c i a o b j e t i v a m e n t e e x i g í v e l e m f a c e d a s c i r c u n s t â n c i a s c o n c r e t a s .

ANTIGA REDAÇÃO:

3 - A l i s t a a a p r e s e n t a r a o ó r g ã o c om p e t e n t e p a r a a d e c i s ã o d e c o n t r a t a r d e v e

i d e n t i f i c a r , e x p r e s s a e i n e q u i v oc a m e n t e , o s e r r o s ou om i s s õ e s do c a d e r no d e

e n c a r go s de t e t ado s , c o m e x c e ç ã o d os r e f e r i d o s n a a l í n e a d ) d o nú m e r o a n t e r i o r e

d a q u e l e s q u e p o r e l e s a p e na s pu d e s s e m s e r d e t e t a d os n a f a s e d e e x e c u ç ã o d o

c o n t r a t o , a t u a nd o c o m a d i l i g ê n c i a o b j e t i v a m e n t e e x i g í v e l e m f a c e d a s

c i r c u n s t ân c i a s c o n c r e t a s .

• Alargamento dos erros ou omissões por el iminação da

expressão “caderno de encargos”



Contratos reservados

ANTIGA REDAÇÃO:

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

A ent idade adjudicante pode reservar a poss ib i l idade de ser

candidato ou concorrente às ent idades cujo objeto pr inc ipa l se ja a

integração socia l e prof iss iona l de pessoas com def ic iência ou

desfavorec idas , desde que pelo menos 30 /prct . dos traba lhadores

daquelas ent idades tenham def ic iênc ia devidamente reconhecida nos

termos da le i ou se jam desfavorec idos .

• Aumento de importância extremamente considerável



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 . º -A

Contra tos reservados

Três diferentes situações, cada uma com requis i tos para a
uti l ização desta possibi l idade . Resumo:

• a) Entidades cujo objeto principal seja a integração social e
profiss ional de pessoas com defic iência ou desfavorecidas,

• b) Micro, pequenas ou médias empresas

• c) Entidades com sede e at ividade efet iva no terr itório da
entidade intermunicipal em que se local ize a ent idade
adjudicante

Vejamos cada uma delas .



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

a) Entidades cujo objeto principal seja a integração social e

prof issional de pessoas com deficiência ou desfavorecidas ,

- desde que pelo menos 30 % dos respet ivos traba lhadores tenham

def ic iência devidamente reconhecida nos termos da le i ou se jam

desfavorecidos ,

- independentemente do objeto e do valor do contrato a ce lebrar ;

• Dif icu ldade na ident i f icação das condições de apl icab i l idade ,

nomeadamente face à magni tude da permissão .



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

b) Micro, pequenas ou médias empresas devidamente
cert i f icadas nos termos da lei , em procedimentos para a
formação de:

- Contratos de locação ou aquis ição de bens móveis ou de
aquis ição de serviços de valor infer ior aos l imiares refer idos nas
a l íneas b) ou c) do n.º 3 ou b) do n.º 4 do art igo 474 .º ,
consoante o caso ;

- Contratos de emprei tada de obras públ icas ou de concessão de
serv iços públ icos e de obras públ icas de va lor infer ior a (euro)
500 000;

• Necess idade de cert i f icação



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

c) Ent idades com sede e atividade efet iva no terr i tór io da

entidade intermunicipal em que se loca l ize a ent idade

ad judicante ,

- em procedimentos promovidos por ent idades intermunic ipa is ,

associações de autarquias loca is , autarquias loca is ou empresas

loca i s

- para a formação de contratos de locação ou aquis ição de bens

móveis ou aquis ição de serv iços de uso corrente de valor infer ior

aos l imiares refer idos nas a l íneas c) do n.º 3 ou b) do n.º 4 do

art igo 474.º , consoante o caso .



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

c) Ent idades com sede e atividade efet iva no terr i tór io da

entidade intermunicipal em que se loca l ize a ent idade adjudicante

- Contratos de locação ou aquis ição de bens móveis ou aquis ição

de serv iços de uso corrente de va lor infer ior aos l imiares ou,

- no caso de contratos públ icos ce lebrados pelas ent idades que

operam nos setores da água , da energ ia , dos transportes e dos

serv iços posta i s , de va lor infer ior aos l imiares



Contratos reservados

NOVA REDAÇÃO

Art igo 54 .º -A

Contratos reservados

c) Ent idades com sede e atividade efet iva no terr i tór io da

entidade intermunicipal em que se loca l ize a ent idade adjudicante

• Sede e at iv idade efet iva

• Concei to de ent idade intermunic ipa l



Propostas variantes

Artigo 59.º

Propostas variantes

NOVA REDAÇÃO

2 - Nos casos em que o programa do procedimento permita a
apresentação de propostas var iantes , os concorrentes são
obrigados a apresentar proposta base .

ANTIGA REDAÇÃO

2 - Nos casos previstos no número anter ior , é sempre permit ida
a apresentação de propostas var iantes , salvo quando o
programa do procedimento não o permita expressamente ,
sendo que a apresentação de propostas var iantes implica a
apresentação de proposta base .



Causas de exclusão de propostas

Artigo 70.º
Análise das propostas
2 - São exclu ídas as propostas cuja aná l i se reve le :
b) Que apresentam algum dos atr ibutos que vio lem os parâmetros
base f ixados no caderno de encargos ou que apresentem quaisquer
termos ou condições que violem aspetos da execução do contrato a
ce lebrar por aquele não submet idos à concorrência , sem prejuízo do
disposto nos n.os 10 a 12 do art igo 49 .º ;

ANTIGA REDAÇÃO
2 - São exclu ídas as propostas cuja aná l i se reve le :
b) Que apresentam atr ibutos que vio lem os parâmetros base f ixados
no caderno de encargos ou que apresentem quaisquer termos ou
condições que violem aspetos da execução do contrato a ce lebrar
por aquele não submet idos à concorrência , sem preju ízo do
disposto nos n.os 4 a 6 e 8 a 11 do art igo 49 .º ;

• Rearranjo da remissão para o art igo 49.º



Especi f icações técnicas

A r t i g o 4 9 . º

E s p e c i f i c a ç õe s t é c n i c a s

1 0 - S e m pre q u e a e n t i d a d e a d ju d i c a n t e r e c o r r a à p os s ib i l i d a d e d e r e m e t e r pa r a a s
e s pe c i f i c a ç õ e s t é c n i c a s a q u e s e r e f e r e n a a l í n e a b ) d o n . º 7 , n ã o po d e e x c lu i r u m a
p r o p os t a c o m o fu nd a m e n t o d e q u e a s ob r a s , b e n s m ó v e i s o u s e r v i ç o s d e l a
c o n s t a n t e s n ã o e s t ã o e m c o n f o r m id a d e c om a s su a s e s pe c i f i c a ç õ e s t é c n i c a s d e
r e f e r ê nc i a , s e o c o nc o r r e n t e d e m o ns t r a r n a su a p r o p o s t a p o r q u a lq u e r m e i o
a d e q u a d o , n o m e a d a m e n t e o s m e i o s d e p r o va r e f e r i d o s n o a r t i g o s e g u i n t e , q u e a s
s o lu ç õe s p r o p o s t a s s a t i s f a z e m d e m od o e qu i v a l e n t e o s r e qu i s i t o s d e f i n i d os n a s
e s p e c i f i c a ç õ e s t é c n i c a s .

1 1 - Se m pr e q u e a e n t i d a d e a d ju d i c a n t e r e c o r r a à p os s i b i l i d a d e , p r e v i s t a n a a l í n e a
a ) d o n . º 7 , d e f o r mu l a r e s p e c i f i c a ç õ e s t é c n i c a s e m t e r m os d e e x i g ê n c i a s d e
d e s e m pe n ho ou d e r e q u i s i t o s fu n c i o n a i s , n ã o d e v e e x c l u i r u m a pr o p o s t a q u e e s t e j a
e m c o n f o r m id a d e c om u m a n or m a na c i o na l q u e t r a n sp o n h a u m a n or m a e u ro p e i a ,
u m a h om o lo g a ç ã o t é c n i c a e u r o p e i a , u m a e s pe c i f i c a ç ã o t é c n i c a c om u m , u m a n or m a
i n t e r n ac i o n a l o u u m s i s t e ma t é c n i c o d e r e f e r ê n c i a e s t a be l e c i d o p or u m or g a n i sm o
d e n or m a l i z a ç ã o e u r op e u , q u a nd o e s s a s e s pe c i f i c a ç õ e s c o r r e sp o n d e r e m a o s
c r i t é r i o s d e d e s e m p e n h o o u c u m p r i r e m o s r e q u i s i t o s f u n c i o n a i s i m p o s t o s .

1 2 - O c o n c o r r e n t e p od e d e m o ns t r a r n a su a p r o p o s t a , p o r q u a l q u e r m e i o a d e q u a d o ,
i n c l u i nd o os m e i o s r e f e r i d o s n o a r t i g o 49 . º -A , q u e a ob r a , be m mó v e l ou s e r v i ç o
e m c o n f o r m id a d e c om a n or m a e m q u e s t ã o c o r r e s p o nd e a o d e s e m p e n h o e x i g i d o ou
c u m p r e o s r e q u i s i t o s f u n c i o n a i s d a e n t i d a d e a d j u d i c a n t e .



Causas de exclusão de propostas

Artigo 70.º

Análise das propostas

2 - São excluídas as propostas cuja anál ise revele :

d) Que o preço contratual ser ia super ior ao preço base, sem

prejuízo do disposto no n.º 6;

• Possibi l idade de adjudicação acima do preço base em casos

concretos



Adjudicação ac ima do preço base

A r t i g o 7 0 . º

A n á l i s e d a s p r o p o s t a s

6 - N o c a so d e c o n c u r s o pú b l i c o ou c o n c u r s o l im i t a d o p o r p r é v i a q u a l i f i c a ç ã o e m
q u e t od a s a s p r o p os t a s t e n h a m s id o e x c lu í d a s , o ó r g ã o c o m pe t e n t e p a r a a d e c i s ã o
d e c o n t r a t a r p o d e , e x c e c i o na lm e n t e e p o r m o t i vo s d e i n t e r e s s e pú b l i c o
d e v id a m e n t e fu nd a m e n t a d os , a d ju d i c a r a q u e l a q u e , d e e n t r e a s p r o p o s t a s q u e
a p e na s t e nh a m s id o e x c lu í d a s c om fu nd a m e n t o n a a l í n e a d ) d o n . º 2 e c u j o p r e ç o
n ã o e x c e d a e m m a i s d e 2 0 % o m on t a n t e d o pr e ç o ba s e , s e j a o r d e n a d a e m pr im e i r o
l u g a r , d e a c o r d o c o m o c r i t é r i o d e a d j u d i c a ç ão , d e s d e q u e :

a ) E s s a p os s i b i l i d a d e s e e nc o n t r e p r e v i s t a n o p r o g r a m a d o pr oc e d im e n t o e a
m od a l i d a d e d o c r i t é r i o d e a d j u d i c a ç ã o s e j a a r e f e r i d a n a a l í n e a a ) d o n . º 1 d o a r t i g o
7 4 . º ;

b ) O pr e ç o d a p r o p o s t a a a d ju d i c a r r e s p e i t e o s l im i t e s p r e v i s t o s n o n . º 4 d o a r t i g o
4 7 . º ;

c ) A d e c i s ã o d e a u t o r i z a ç ã o d a d e s pe s a j á ha b i l i t e ou s e j a r e v i s t a n o s e n t i d o d e
h a b i l i t a r a a d j u d i c a ç ã o p o r e s s e p r e ç o .

• V e j a m o s .



Adjudicação acima do preço base

Artigo 70.º

Análise das propostas

• concurso públ ico ou concurso l imi tado por prév ia qua l i f icação

• em que todas as propostas tenham sido exclu ídas ,

• o órgão competente para a decisão de contratar pode,

• excec ionalmente e por mot ivos de interesse públ ico devidamente
fundamentados

• ad judicar aquela que,

• de entre as propostas que apenas tenham sido exclu ídas com
fundamento na a l ínea d) do n.º 2 (preço super ior ao preço base)

• e cujo preço não exceda em mais de 20 % o montante do preço
base ,

• se ja ordenada em primeiro lugar , de acordo com o cri tér io de
adjudicação ,

• desde que:



Adjudicação acima do preço base
Artigo 70.º

Análise das propostas

a)

• Essa poss ib i l idade se encontre prev is ta no programa do

procedimento

• e a modal idade do cr i tér io de adjudicação se ja a refer ida na

a l ínea a) do n.º 1 do art igo 74 .º ;

Ou seja ,

• A adjudicação se ja fe i ta de acordo com o cr i tér io da proposta

economicamente mais vanta josa na modal idade Mult i fa tor , de

acordo com a qual o cr i tér io de adjudicação é densi f icado por

um conjunto de fatores , e eventua is subfatores , correspondentes

a d iversos aspetos da execução do contrato a ce lebrar ;



Adjudicação acima do preço base

Artigo 70.º

Análise das propostas

b) O preço da proposta a adjudicar respeite os l imites previstos

no n.º 4 do art igo 47.º ;

4 - O preço base deve respeitar os l imites de valor até aos quais

pode ser ut i l izado o tipo de procedimento em causa e os l imites

máximos de autorização de despesa do órgão competente para a

decisão de contratar , se apl icáveis .



Adjudicação acima do preço base

Artigo 70.º

Análise das propostas

c) A decisão de autor ização da despesa já habi l i te ou seja revista

no sent ido de habi l i tar a adjudicação por esse preço.

• Possibi l idade de pré-salvaguarda da posição da ent idade

adjudicante



Adjudicação acima do preço base

Art igo 70 . º
Anál i se das propos tas

• concu r so púb l i co ou concu r so l im i t ado por prév i a qua l i f i c ação
• em que todas a s propos t a s t enham s ido exc lu ída s ,

• o órgão compe ten te pa r a a dec i s ão de cont r a t a r pode ,
• excec iona lmente e por mot i vos de in t e re s s e púb l i co dev idamente

fundamentados
• ad jud i c a r aque l a que ,

• de en t r e a s p ropos t a s que apenas t enham s ido exc lu ída s com fundamento
na a l í nea d ) do n . º 2

• e cu jo preço não exceda em ma i s de 20 % o montan te do preço base ,
• s e j a o rdenada em pr ime i ro luga r , d e acordo com o cr i t é r i o de ad jud i c ação ,

• desde que :
• Essa pos s ib i l i d ade se encont r e prev i s t a no prog rama do proced imento
• e a moda l i d ade do c r i t é r i o de ad jud ic ação se j a a r e f e r id a na a l í nea a ) do

n . º 1 do a r t i go 74 . º ;

• b) O preço da propos t a a ad jud ic a r r e spe i t e os l im i t e s p rev i s tos no n . º 4
do a r t i go 47 . º ;

• c ) A dec i s ão de au to r i z ação da despesa j á hab i l i t e ou se j a r ev i s t a no
sen t ido de hab i l i t a r a ad jud i c ação por e s s e preço .



Preço anormalmente baixo

Art igo 71 . º

Preço ou custo anormalmente baixo

1 - As ent idades ad jud icantes podem def ini r , no convi te ou no
programa do procedimento , as si tuações em que o preço ou custo de
uma proposta é considerado anormalmente baixo , devendo nesse
caso indicar os cr i t é r ios que pres id i r am a essa def in ição ,
des ignadamente por referênc ia a preços médios obt idos em eventua i s
consu l tas pre l iminares ao mercado .

• Permissão p r o t an t o , u l t r apassáve l op e l e g i s

• Cláusu la gera l permiss iva de def in ição dos cr i té r ios para a def in ição
do preço anormalmente ba ixo

• Exemplo poss íve l , mas não obr iga tór io (consu l ta pre l iminar )



Preço anormalmente baixo
Artigo 71.º

Preço ou custo anormalmente baixo

2 - Mesmo na ausência de definição no convite ou no
programa do procedimento, o preço ou custo de uma
proposta pode ser considerado anormalmente baixo , por
decisão devidamente fundamentada do órgão competente para a
decisão de contratar , des ignadamente por se revelar insuf ic iente
para o cumprimento de obrigações legais em matér ia ambienta l ,
socia l e laboral ou para cobrir os custos inerentes à execução do
contrato .

• Questão susci tada vár ias vezes na jur isprudência

• Apresenta-se como uma possibi l idade

• Pode ser sol ic i tada a declaração por outros concorrentes?



Preço anormalmente baixo

Artigo 71.º

Preço ou custo anormalmente baixo

3 - Nos casos previstos nos números anter iores, o júr i sol ic i ta

previamente ao respet ivo concorrente que preste

esclarecimentos, por escr ito e em prazo adequado, re lat ivos aos

elementos const i tut ivos relevantes da sua proposta .

• Ausência de indicação do prazo (5 dias , como prazo possível )



Critério de adjudicação

• Nota sobre o anter ior regime

• A divisão mult i fator / monofator

• A insufic iência da inexistência de subfatores no cr itér io

monofator ia l



Critério de adjudicação

A N T E R I O R R E D A Ç Ã O

Art igo 74 . º

[ . . . ]

1 - A ad jud icação é fe i t a de acordo com o cr i tér io da propos ta
economicamente mai s vanta josa para a ent idade ad jud icante ,
de terminada por uma das segu in tes moda l idades :

a) Melhor re lação qual idade-preço , na qua l o cr i té r io de ad jud icação
é composto por um conjunto de fa tores , e eventua i s subfa tores ,
re l ac ionados com diversos aspetos da execução do contra to a
ce lebrar ;

b ) Aval iação do preço ou custo enquanto ún ico aspeto da execução do
contra to a ce lebrar .



Critério de adjudicação

NOVA REDAÇÃO

Art igo 74 .º

[ . . . ]

1 - A adjudicação é fe i ta de acordo com o cri tér io da proposta
economicamente mais vantajosa, determinada através de uma das
seguintes modal idades :

a ) Multifator , de acordo com a qual o cr i tér io de adjudicação é
dens if icado por um conjunto de fatores , e eventua is subfatores ,
correspondentes a d iversos aspetos da execução do contrato a
ce lebrar ;

b) Monofator , de acordo com a qual o cr i tér io de adjudicação é
dens if icado por um fator correspondente a um único aspeto da
execução do contrato a ce lebrar , des ignadamente o preço .



Critério de adjudicação

Artigo 74.º

[ . . . ]

2 - Quando seja adotada a modal idade mult i fator deve ser

elaborado um modelo de aval iação das propostas nos termos do

art igo 139.º , sem prejuízo do disposto na al ínea b) do n.º 2 do

art igo 115.º

• O art igo 139.º foi a l terado



Critério de adjudicação
Artigo 139.º

Modelo de avaliação das propostas

1 - Nos casos previstos na al ínea a) do n.º 1 do art igo 74.º , deve

ser elaborado um modelo de aval iação das propostas que

explicite claramente os fatores e os eventuais subfatores

relativos aos aspetos da execução do contrato a celebrar

submetidos à concorrência pelo caderno de encargos .

ANTIGA REDAÇÃO

1 - Caso a determinação da propos ta economicamente mais vanta josa se

faça pe la re l ação qua l idade-preço , ou a ava l i ação do preço ou cus to se

decomponha em mais do que um fator de ava l i ação , o modelo de

ava l i ação das propos tas tem de observar o d i spos to nos números

segu in tes .



Critério de desempate

a) É vedada a uti l ização do cr i tér io do momento de entrega das

propostas ;

b) Quando seja adotada a modal idade mult i fator devem ser

preferencia lmente ut i l izados os respet ivos fatores e subfatores

densif icadores , por ordem decrescente de ponderação relat iva ,

sem prejuízo de outros que, nos termos do art igo seguinte ,

este jam ligados ao objeto do contrato a celebrar ;

c) Quando seja adotada a modal idade monofator , ou quando

seja adotada a modal idade mult ifator e o cr itér io previsto na

al ínea anter ior não permita desempatar as propostas , pode

recorrer -se ao sorte io .



Fatores e subfatores

Artigo 75.º

1 - Os fatores e eventuais subfatores que densif icam o critér io

de adjudicação e o critério de desempate devem estar l igados

ao objeto do contrato a celebrar .

REDAÇÃO ANTERIOR

1 - Os fatores e os eventuais subfatores que densif icam o

cr itér io de adjudicação da proposta economicamente mais

vanta josa devem estar l igados ao objeto do contrato a celebrar ,

abrangendo todos, e apenas, os aspetos da execução do contrato

a celebrar submetidos à concorrência pelo caderno de encargos .



Fatores  e  subfac tores

A r t i g o 7 5 . º

2 - Os f a t o r e s e o s e ve n t u a i s su b f a t o r e s p od e m se r , e m f u nç ã o d os o b j e t i v o s e d a s
n e c e s s i d a d e s d a e n t i d a d e a d j u d i c a n t e , d e s i g n a d a m e n t e o s s e g u i n t e s :

d ) Su s t e n t a b i l i d a d e a m b i e n t a l o u s oc i a l d o m o d o d e e x e c u ç ã o d o c o n t r a t o ,
d e s i g n a d a m e n t e n o q ue r e s p e i t a a o t e m p o d e t r a n s p o r t e e d e d i s po n i b i l i z a ç ã o d o
p r od u t o ou s e r v i ç o , e m e s p e c i a l n o c a s o d e p r od u t o s pe r e c í v e i s , à d e n om i na ç ã o d e
o r i g e m ou i n d i c a ç ã o g e o g r á f i c a , n o c a s o d e p r od u t o s c e r t i f i c a d o s , à e f i c i ê nc i a
e n e r g é t i c a , e m e s pe c i a l n o f o r n e c im e n t o d e e n e r g i a , e à u t i l i z a ç ã o d e p r od u t o s d e
o r i g e m l oc a l ou r e g io n a l , d e p r od u ç ã o b i o l ó g i c a , b e m c om o d e p r od u t o s
p r o v e n i e n t e s d e d e t e n t o r e s d o E s t a t u t o d e A g r i c u l t u r a F a m i l i a r ;

e ) C i r c u l a r i d a d e , d e s i g n a d a m e n t e a u t i l i z a ç ã o d e p r od u t o s e s e r v i ç o s c i r c u l a r e s , a
o p ç ã o p o r c i r c u i t o s c u r t o s d e d i s t r i bu i ç ã o , a e f i c i ê n c i a n o u s o d e m a t e r i a i s e a
r e d u ç ã o d e i m p a c t o s a m b i e n t a i s ;

f ) G r a u d e i n o v a ç ã o d e p r oc e s s o s , p r od u t o s ou m a t e r i a i s u t i l i z a d os na e x e c u ç ã o d o
c o n t r a t o ;

g ) P r om oç ã o d a i n o va ç ã o ou d e e m pr e g o c i e n t í f i c o o u q u a l i f i c a d o n a e x e c u ç ã o d o
c o n t r a t o ;

h ) P r o m o ç ão d e a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e d i n a m i z a ç ão d e p a t r i m ó n i o c u l t u r a l ;

i ) P romo ç ão d o c ump r im en to do d i s po s t o n o Cód i go do T r a b a l ho e
c o n v e nç õe s c o l e t i v a s d e t r a b a l h o , q u a n d o a p l i c á v e i s .

• Al ínea não apenas prob lemát i ca como tecn icamente infe l i z



Habilitação

Artigo 81.º

Documentos de habi l i tação

9 - Nos casos em que o valor do contrato a celebrar

determine a sua sujeição a fiscalização prévia do Tribunal

de Contas, o órgão competente para a decisão de contratar

deve solicitar ao adjudicatário a apresentação de um plano

de prevenção de corrupção e de infrações conexas, salvo se

este for uma pessoa singular ou uma micro, pequena ou

média empresa, devidamente certi f icada nos termos da lei .



ht tps ://www.anmp.pt/wp -content/up loads/2020/07/55 -
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Lei n.º 89/2017, de 21 de Agosto

REGIME JURÍDICO DO REGISTO CENTRAL DO 
BENEFICIÁRIO EFETIVO

CAPÍTULO VII

Fisca l ização e sanções

Art igo 36.º

Obrigator iedade de comprovação de inscr ição no RCBE

1 - A comprovação do registo e das respetivas atual izações de
benef iciár io efetivo pelas entidades constantes no RCBE deve
ser exigida em todas as circunstâncias em que a lei obrigue à
comprovação da situação tr ibutária regular izada, sem prejuízo
de outras disposições legais que determinem a exigência dessa
comprovação .

2 - A comprovação do regis to de benef ic iár io efet ivo é concret izada
mediante consul ta e letrónica ao RCBE.



Idioma dos documentos

ATUAL REDAÇÃO

Artigo 86.º

c) Redigidos em língua portuguesa , ou acompanhados de
tradução devidamente legal izada no caso de estarem, pela sua
natureza ou origem, redigidos numa outra l íngua, salvo se o
programa do procedimento dispuser diferentemente e
estabelecer a suficiência da redação dos documentos em
língua estrangeira sem necessidade de tradução.

ANTIGA REDAÇÃO

c) Redigidos em língua portuguesa, ou acompanhados de
tradução devidamente legalizada no caso de estarem, pela
sua natureza ou origem, redigidos numa outra l íngua.



Caução

Art igo 94.º

Redução do contrato a escr i to

ATUAL REDAÇÃO

1 - Sa lvo nos casos prev istos no art igo seguinte , o contrato deve
ser reduzido a escr i to através da elaboração de um clausulado
em suporte informático com a aposição de assinaturas
eletrónicas , podendo sê- lo em suporte de papel quando não t iver
s ido ut i l i zada plataforma eletrónica para a tramitação do
procedimento .

ANTIGA REDAÇÃO

1 - Sa lvo nos casos prev istos no art igo seguinte , o contrato deve
ser reduzido a escr i to através da e laboração de um clausulado em
suporte papel ou em suporte informát ico com a aposição de
ass inaturas e le t rónicas .



Limites à contratação

Art igo 113.º

4 - O disposto no n.º 2 não se apl ica aos procedimentos de a juste
d ireto para a formação de contratos de locação ou aquis ição de
bens móveis e de aquis ição de serv iços de uso corrente promovidos
por autarquias loca is sempre que:

a ) A ent idade convidada seja uma pessoa s ingular ou uma micro ,
pequena ou média empresa , devidamente cer t i f i cada nos termos da
le i , com sede e at iv idade efet iva no terr i tór io do concelho em que
se loca l ize a ent idade adjudicante ; e

b) A ent idade adjudicante demonstre fundamentadamente que ,
nesse terr i tór io , a ent idade convidada é a única fornecedora do t ipo
de bens ou serv iços a locar ou adquir i r .

5 - [ . . . ] .



Limites à contratação

Artigo 113.º

6 - Não podem também ser convidadas a apresentar propostas

ent idades especia lmente relac ionadas com as ent idades refer idas

nos n.os 2 e 5, considerando-se como tais , nomeadamente , as

ent idades que part i lhem, a inda que apenas parcia lmente,

representantes legais ou sócios , ou as sociedades que se

encontrem em relação de simples part ic ipação, de part ic ipação

recíproca, de domínio ou de grupo.



Limites à contratação

Artigo 114.º

[ . . . ]

2 - As ent idades a convidar nos termos do número anter ior não

podem ser especia lmente re lac ionadas entre s i , considerando-se

como tais , nomeadamente, as ent idades que part i lhem, ainda

que apenas parcia lmente, representantes legais ou sócios , ou as

sociedades que se encontrem em relação de simples

part ic ipação, de part ic ipação recíproca, de domínio ou de

grupo.



Ajuste direto simplificado

Artigo 128.º

[ . . . ]

1 - [ . . . ] .

2 - [ . . . ] .

3 - O procedimento de ajuste direto regulado na presente
secção está dispensado de quaisquer outras formal idades
previstas no presente Código, incluindo as relat ivas à
celebração do contrato, à publ ic i tação prevista no art igo 465.º e
à designação do gestor do contrato previsto no art igo 290.º-A,
ass im como do regime de faturação eletrónica .



Alteração da Portar ia 371/2017, de 14 de dezembro

Portar ia n.º 30/2022, de 14 de janeiro

Altera (pr imeira a l teração) a Portar ia n.º 371/2017, de 14 de
dezembro que estabelece os modelos de anúncio apl icáveis aos
procedimentos pré-contratuais previstos no Código dos
Contratos Públ icos e procede à respet iva republ icação . Aprova
os modelos para os novos procedimentos previstos na Lei n.º
30/2021, de 21 de maio.



Gestor do Contrato

Art i go 290 . º -A

[ . . . ]

1 - O cont r aen te púb l i co deve des i gna r um ou ma i s ge s to r es do cont r a to , com
a função de acompanhar pe rmanen temente a execução des t e .

2 - Caso o cont r aen te púb l i co des i gne ma i s do que um ges to r do cont r a to ,
deve de f in i r de fo rma c l a r a a s funções e r e sponsab i l i d ades de cada um.

3 - Quando se t r a t e de con t r a to s com espec i a i s c a r ac t e r í s t i c a s de
complex idade técn i c a ou f inance i r a ou de duração supe r io r a t r ê s anos , e s em
pre ju í zo das funções que se j am def in ida s por cada cont r aen te púb l i co , o
ges to r ou os ges to r es devem e labo ra r ind i cadore s de execução quan t i t a t i vos e
qua l i t a t i vos adequados a cada t i po de cont r a to , que pe rmi t am , en t r e ou t ros
a spe tos , med i r os n íve i s de desempenho do cocont r a t an te , a execução
f inance i r a , t é cn i c a e mate r i a l do cont r a to .



Gestor do Contrato

Art igo 290 . º -A

4 - Caso o ges tor ou os ges tores detetem desv ios , defe i tos ou outras
anomal i a s na execução do contra to , devem comunicá - los de imed ia to ao
órgão competente , propondo , em re la tór io fundamentado , as med idas
cor re t ivas que , em cada caso , se reve lem adequadas .

5 - (Anter ior n . º 4 . )

6 - Em casos excec iona i s , dev idamente fundamentados , o contraente
púb l i co pode contra tua l i za r a ges tão do contra to com um terce i ro .

7 - Antes do in íc io de funções o ges tor de contra to subscreve a
dec laração de inex i s tênc ia de conf l i tos de in teresse , conforme mode lo
prev i s to no anexo x i i i ao presente Código .



Conf l i to  de  in teresses

3 - Sem prejuízo da apl icação das garant ias de imparc ia l idade previs tas no

Código do Procedimento Administ rat ivo , as ent idades adjudicantes devem

adotar as medidas adequadas para impedir , identi f icar e resolver

ef icazmente os conf l i tos de interesses que surjam na condução dos

procedimentos de formação de contratos públicos , de modo a evi tar

qualquer dis torção da concorrência e garant i r a igua ldade de tratamento dos

operadores económicos .

4 - Para efe i tos do disposto no número anter ior , considera-se conf l i to de

in teresses qualquer s i tuação em que o dir igente ou o trabalhador de uma

ent idade adjudicante ou de um prestador de serviços que age em nome da

ent idade adjudicante , que par t ic ipe na preparação e na condução do

procedimento de formação de contrato públ ico ou que possa inf luenciar os

resul tados do mesmo, tem direta ou indiretamente um interesse f inancei ro ,

económico ou outro interesse pessoal suscet ível de comprometer a sua

imparc ia l idade e independência no contexto do refer ido procedimento



Conf l i to  de  i n t e r e s s e s

ANEXO XIII

Modelos de dec la ração de inex i s tênc ia de conf l i to de inte resses

1 - Mode lo prev i s to no n. º 5 do ar t igo 67 . º :

. . . (nome, número de documento de ident i f i cação e morada) , na qua l idade de . . .
(d i r igente , t raba lhador , ou pres tador de serv iço atuando em nome da ent idade
ad jud icante) da . . . ( ent idade ad jud icante ) , par t i c ipando (se for o caso , como
membro do júr i ) no proced imento de formação do contra to n . º . . . r e l a t ivo a . . .
(ob je to do contra to) , dec la ra não esta r abrang ido , na presente data , por qua isquer
conf l i tos de inte resses re lac ionados com o obje to ou com os par t ic ipantes no
proced imento em causa .

Mais dec lara que se durante o proced imento de formação do contra to t iver
conhec imento da par t ic ipação ne le de operadores económicos re la t ivamente aos
qua i s possa ex i s t i r um conf l i to de inte resses , d isso dará imedia to conhec imento ao
órgão competente da ent idade ad jud icante , para efe i tos de impedimento ou escusa
de par t i c ipação no proced imento , nos te rmos do dispos to nos art igos 69 . º a 76 . º
do Código do Proced imento Admin is t ra t ivo .

. . . ( loca l ) , . . . (da ta ) , . . . ( a s s ina tura ) .



Conf l i to  de  in teresses

ANEXO XIII

2 - Modelo previs to no n.º 7 do art igo 290.º -A:

. . . (nome, número de documento de ident i f icação e morada) , na qual idade de

. . . (d i r igente , t rabalhador , ou prestador de serv iço atuando em nome do

contraente públ ico) da . . . (contraente públ ico) , tendo s ido des ignado gestor do

contrato re la t ivo a . . . (objeto do contrato) , dec lara não estar abrangido, na

presente data , por quaisquer conf l i tos de interesses re lac ionados com o objeto

do contrato ou com o cocontratante .

Mais declara que se durante a execução do contrato t iver conhecimento da

part ic ipação nele de outros operadores económicos , des ignadamente

cess ionár ios ou subcontratados , re la t ivamente aos quais possa ex is t i r um

conf l i to de interesses , d isso dará imediato conhecimento ao contraente

públ ico, para efe i tos de impedimento ou escusa, nos termos do disposto nos

ar t igos 69.º a 76 . º do Código do Procedimento Adminis t rat ivo .



Re l ação  en t r e  o  ge s to r  do  con t r a to  e  o  d i r e to r  de  f i s c a l i z ação  de  obr a

Art igo 344 . º

[ . . . ]

1 - [ . . . ] .

2 - Durante a execução do contra to , o dono da obra é representado pe lo d i re tor de
f i sca l ização da obra , em todos os aspetos re lac ionados com a obra , e pe lo gestor
do contra to , em todos os outros aspetos da execução do contra to , e o empre i te i ro
por um dire tor de obra , sa lvo nas matér i as em que , em vi r tude da le i ou de
es t ipu lação contra tua l , s e es tabe leça d i fe rente mecan ismo de representação .

3 - Sem pre ju ízo de outras l imi tações prev is tas no contra to , o d i re tor de
f i sca l ização da obra e o ges tor do contra to não têm poderes de representação do
dono da obra em matér i a de modi f i cação , reso lução ou revogação do contra to .

4 - Na fa l ta de es t ipu lação contra tua l , durante os per íodos em que se encontrem
ausentes ou impedidos , o d i re tor de f i sca l i zação da obra , o ges tor do contra to e o
d i re tor de obra são subs t i tu ídos pe las pessoas que os mesmos ind icarem para esse
efe i to , desde que , no caso do di re tor de f i sca l i zação da obra , a des ignação do
subs t i tu to se ja ace i te pe lo dono da obra e comunicada ao empre i te i ro .



Apl i c ação  no  t empo

Art igo 27 . º

1 - Sem pre ju ízo do dispos to no número seguinte , a s medidas espec ia i s de
contra tação públ i ca e as a l te rações ao Código dos Contra tos Públ i cos aprovadas
pe la presente le i só se ap l i cam aos proced imentos de formação de contra tos
públ i cos que se in ic iem após a sua data de ent rada em vigor , bem como aos
contra tos que resu l tem desses proced imentos .

2 - As a l te rações à par te i i i do Código dos Contra tos Públ i cos re la t ivas a
modi f i cação de contra tos e respet ivas consequênc ias aprovadas pe la presente le i
ap l i cam-se aos contra tos que :

a ) Venham a resu l ta r dos proced imentos de formação que se in ic iem após a data da
sua ent rada em vigor ;

b) Se encontrem em execução à data da sua ent rada em vigor , desde que o
fundamento da modi f i cação decorra de fac to ocorr ido após essa data .

3 - As a l te rações ao Código de Processo nos Tr ibuna is Admin is t ra t ivos aprovadas
pe la presente le i só se ap l i cam às ações de contenc ioso pré-contra tua l que se
in ic i em após a sua data de ent rada em vigor .



Apl i c ação  no  t empo

Art igo 27 . º

1 - Sem pre ju ízo do dispos to no número seguinte , a s medidas espec ia i s de
contra tação públ i ca e as a l te rações ao Código dos Contra tos Públ i cos aprovadas
pe la presente le i só se ap l i cam aos proced imentos de formação de contra tos
públ i cos que se in ic iem após a sua data de ent rada em vigor , bem como aos
contra tos que resu l tem desses proced imentos .

2 - As a l te rações à par te i i i do Código dos Contra tos Públ i cos re la t ivas a
modi f i cação de contra tos e respet ivas consequênc ias aprovadas pe la presente le i
ap l i cam-se aos contra tos que :

a ) Venham a resu l ta r dos proced imentos de formação que se in ic iem após a data da
sua ent rada em vigor ;

b) Se encontrem em execução à data da sua ent rada em vigor , desde que o
fundamento da modi f i cação decorra de fac to ocorr ido após essa data .

3 - As a l te rações ao Código de Processo nos Tr ibuna is Admin is t ra t ivos aprovadas
pe la presente le i só se ap l i cam às ações de contenc ioso pré-contra tua l que se
in ic i em após a sua data de ent rada em vigor .



Medidas Especiais de Contratação Pública



Med idas  Espec i a i s  d e  Cont r a t ação  Púb l i c a

CAPÍTULO I - Di spos i ções ge r a i s
Ar t i go 1 . º - Ob j e to

CAPÍTULO II - Med ida s e spec i a i s de con t r a t ação púb l i c a
SECÇÃO I – Âmbi to

Ar t i go 2 . º - P roced imentos pré - con t r a tua i s r e l a t i vos à execução de pro j e tos
f i nanc i ados ou cof inanc i ados por fundos eu ropeus
Ar t i go 3 . º - P roced imentos pré - con t r a tua i s em maté r i a de hab i t a ção e
descen t r a l i z ação
Ar t i go 4 . º - P roced imen tos pré - con t r a tua i s em maté r i a de tecno log i a s de
in fo rmação e conhec imen to

Ar t i go 5 . º - P roced imentos pré - con t r a tua i s no âmbi to do se to r da saúde e d o
apo io soc i a l
Ar t i go 6 . º - P roced imentos pré -con t r a tua i s r e l a t i vos à execução do Prog rama
de Es tab i l i z ação Económica e Soc i a l e do P l ano de Recupe r ação e Res i l i ênc i a
Ar t i go 7 . º - P roced imentos pré - con t r a tua i s no âmbi to do S i s t ema de Ges t ão
In teg r ada de Fogos Rura i s

Ar t i go 8 . º - P roced imentos pré - con t r a tua i s r e l a t i vos a bens ag roa l imenta r e s



Med idas  Espec i a i s  d e  Cont r a t ação  Púb l i c a

SECÇÃO II - Proced imen tos s imp l i f i c ados

Ar t i go 9 . º - Reg ime ap l i c áve l

Ar t i go 10 . º - Trami t ação e l e t rón i ca

Ar t i go 11 . º - D i spensa de deve re s de fundamentação

Ar t i go 12 . º - Esco lha das en t id ades conv idadas

Art i go 13 . º - Imped imentos

Ar t i go 14 . º - Aud i ênc i a p rév i a

Ar t i go 15 . º - Caução

Ar t i go 16 . º - Impugnações admin i s t r a t i v a s

SECÇÃO II I – F i s ca l i z ação

Art i go 17 . º - Tr ibuna l de Conta s

Ar t i go 18 . º - Compos i ç ão e es t a tu to dos membros da comi s s ão independen te

Ar t i go 19 . º - M i s s ão e compe tênc i a s da comi s s ão independen te

Ar t i go 20 . º - Cont r ao rdenações
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CAPÍTULO III

Al te rações normat ivas

Ar t igo 21 . º

Al te ração ao Código dos Contra tos Púb l i cos

Os ar t igos 1 . º , 1 . º -A , 5 . º -A , 13 . º , 17 . º , 22 . º , 24 . º , 34 . º , 35 . º , 36 . º , 40 . º ,
42 . º , 50 . º , 54 . º -A, 55 . º , 57 . º , 59 . º , 64 . º , 70 . º , 71 . º , 74 . º , 75 . º , 78 . º , 79 . º ,
81 . º , 83 . º -A , 85 . º , 86 . º , 88 . º , 89 . º , 91 . º , 94 . º , 104 . º , 113 . º , 114 . º , 115 . º ,
127 . º , 128 . º , 129 . º , 132 . º , 136 . º , 139 . º , 140 . º , 145 . º , 147 . º , 164 . º , 174 . º ,
191 . º , 197 . º , 208 . º , 218 . º , 250 . º -D, 275 . º , 276 . º , 280 . º , 283 . º -A , 290 . º -A,
311 . º , 312 . º , 313 . º , 314 . º , 315 . º , 318 . º -A , 321 . º -A, 344 . º , 361 . º , 370 . º ,
372 . º , 373 . º , 378 . º , 381 . º , 403 . º , 405 . º , 420 . º -A, 454 . º , 456 . º , 464 . º -A ,
465 . º e 474 . º do Código dos Contra tos Púb l i cos passam a ter a segu in te
redação :

«Ar t igo 1 . º



Obrigado

psa@mlsa.pt



qUestões*

https://crlisboa.org/wp/video/video-as-recentes-alteracoes-ao-
codigo-do-contratos-publicos-e-as-medidas-especiais-de-con-
tratacao-publica

Questão 1
“No âmbito da douta intervenção do Dr. Pedro Santos, a respeito do 
seu comentário da cabimentação da despesa, sou a questionar o 
seguinte. 

É possível que uma entidade adjudicante possa proceder à abertura 
de um procedimento pré-contratual, com adjudicação (ou até início 
de execução contratual) condicionada a uma eventual aprovação de 
financiamento comunitário?

Se sim, em que moldes se dá o registo prévio de cabimento, necessário 
para autorização da despesa aquando da abertura do procedimento?”

RESPOSTA

Questão 2
“Face às alterações efetuadas na Parte III do CCP pelo Lei n.º 30/2021, 
em especifico, as referentes às modificações objetivas dos contratos, 
como se devem conjugar as normas dos artigos 313.º e 370.º do 
CCP? Considerando que num e noutro artigo se referem limites 
quantitativos diferentes (10% e 50%), como devemos proceder em 
caso de serviços complementares imprevistos? E em caso de serviços 
complementares imprevisíveis? Ou passa a ser indiferente, serem 
serviços complementares não previstos ou imprevisíveis? É que o 
artigo 313.º, n.º 3, als. a) e b) fazem essa diferenciação e o artigo 370.º 
não. Quid? Como interpretar conjugadamente estes limites?”

RESPOSTA

* a presente compilação transcreve, sem revisão, as questões colocadas pelos advogados 
aos oradores relativamente a cada temática no final da conferência. as respostas apresentadas 
encontram-se no vídeo da conferência disponibilizado no canal de Youtube do Conselho Regional 
de Lisboa.
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https://crlisboa.org/wp/video/video-as-recentes-alteracoes-ao-codigo-do-contratos-publicos-e-as-medidas-especiais-de-contratacao-publica
https://crlisboa.org/wp/video/video-as-recentes-alteracoes-ao-codigo-do-contratos-publicos-e-as-medidas-especiais-de-contratacao-publica
https://crlisboa.org/wp/video/video-as-recentes-alteracoes-ao-codigo-do-contratos-publicos-e-as-medidas-especiais-de-contratacao-publica
https://www.youtube.com/watch?v=3aSe5kTGzl4&t=473s#t=2h23m52s
https://www.youtube.com/watch?v=3aSe5kTGzl4&t=473s#t=2h27m26s
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Questão 3
“Apesar de não ser necessário fundamentar o preço base, deve a 
entidade adjudicante adotar os critérios objetivos previstos no n.º 3 do 
artigo 47.º do CCP na fixação do preço base, ou pode fixar através de 
outros critérios (que não objetivos)?”

RESPOSTA

Questão 4
“No âmbito do n.º 2 do artigo 12.º do regime especial, devem ser 
aplicadas as disposições previstas nos números 3 a 6 do artigo 113.º do 
CCP. 

Sucede que na RAM, é dispensada a aplicação do disposto nos 
números 2, 3 e 4 do artigo 113.º do CCP (conforme decorre, do artigo 8.º 
do DLR que Adapta à RAM do CCP). 

Esta dispensa é igualmente aplicada à consulta prévia simplificada?”

RESPOSTA
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https://www.youtube.com/watch?v=mRZPJYTetzw&t=9s#t=2h14m51s
https://www.youtube.com/watch?v=mRZPJYTetzw&t=9s#t=2h17m06s
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